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LEI Nº 296 DE 31 DE DEZEMBRO DE 2.003 
 

“Autoriza pagamento de despesas com  
Terminal de Auto Atendimento do Banco”. 

 
 A Câmara Municipal de Aricanduva, através dos representantes legais aprova 
e eu, Prefeita Municipal sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a custear as despesas do transporte 
numerário para abastecimento do Terminal de AUTO ATENDIMENTO do 
Banco. 
 
Art. 2º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta da dotação 
Orçamentária nº 0412200522012 => Manutenção Atividades dos Serviços 
Administrativos. 
 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 
 
 

Aricanduva, 31 de dezembro de 2.003. 
 

Maria Alexandrina Cordeiro 
Prefeita Municipal 

 
Mando, portanto a quem o conhecimento e a execução da presente Lei 
pertencer que a cumpra e a faça cumprir tão inteiramente como nela se 
contém. 
 

Aricanduva, 31 de Dezembro de 2.003. 
 

Maria Alexandrina Cordeiro 
Prefeita Municipal 
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